
17-02-2024 23:54:24

Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A instalação do equipamento para rampa de acessibilidade, é necessária, pois trata-se das vias próximas À
Praça Rubens Pereira de Rezende, e na própria Praça, locais com grande fluxo de pessoas, no qual parte delas com
alguma dificuldade motora que necessitam de uma rampa de acessibilidade para transitarem nesses locais. O objetivo é
dar a mesma oportunidade para aqueles que não conseguem subir nas calçadas sem rampa, o prazer de desfrutarem
desse local, tendo em vista a prioridade de acessibilidade em toda a cidade, sendo inclusive ditado por lei, e fazendo-se
necessária a construção desta referida acima,  para sua utilização aos que delas necessitam. 

solicitação para construção de rampa de acessibilidade.

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 01-09-2020

PÇA RUBENS PEREIRA DE REZENDE, E NAS VIAS NO ENTRONO DA PRAÇA, SARAIVA,
38.408-042, UBERLÂNDIA - MG

Endereço:

Presidente Atual: RONALDO TANNÚS

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

RAMPA DE ACESSIBILIDADE - CONSTRUÇÃO Nº 38573/2020

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA, 1617, GABINETE 28, SANTA MONICA, 38.408-144, UBERLÂNDIA - MG, Ponto de referência: CAMARA MUNICIPAL DE UBERLANDIA

GABINETE DO LEANDRO NEVES

Sala das Sessões, 1 de setembro de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

LEANDRO NEVES



Nome Quantidade

LEANDRO NEVES 1
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